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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PEDIDO   DE   PROVIDÊNCIAS

O Vereador abaixo-assinado, nos termos do Art. 129 do Regimento Interno, 
apresenta a Vossa Excelência o presente Pedido de Providência, para após ouvido 
o Plenário desta Casa de Leis, ser encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal,  Sr. 
Valber de Vargas Ferreira, sugerindo que a Administração Pública Municipal, adote 
as medidas necessárias e urgentes para adequação e ampliação da frota, visando 
garantir uma quantidade adequada de veículos para atender, de forma eficiente e 
contínua, o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Vale ressaltar que, atualmente, a frota disponível é composta pelos seguintes 
veículos: 03 veículos Argos (sendo 01 fora de funcionamento em razão de colisão); 
01 veículo Virtus; 01 micro-ônibus com capacidade para 22 passageiros; 02 vans 
quebradas; 03 veículos Fiat  Uno destinados às equipes da Estratégia Saúde da 
Família  (ESF);  01  veículo  Sandero  quebrado;  02  veículos  Oroch  destinados  à 
Vigilância em Saúde e 02 ambulâncias utilizadas pelo AMA.

O presente pedido se justifica diante da insuficiência da frota disponível para 
atender adequadamente a demanda dos serviços públicos de saúde, especialmente 
nas comunidades rurais do município.

Na segunda-feira, dia 22 de junho de 2026, pacientes das comunidades de 
Monforte Frio e Boa Esperança ficaram sem atendimento da equipe da Estratégia 
Saúde  da  Família  (ESF),  em  razão  da  indisponibilidade  de  veículos  para  o 
deslocamento dos profissionais de saúde.

Tal  situação  causa  grande  preocupação,  pois  compromete  diretamente  a 
continuidade  dos  serviços  essenciais  prestados  à  população,  como  visitas 
domiciliares,  acompanhamento  de  pacientes,  ações  preventivas,  atendimento  a 
idosos,  pessoas com deficiência,  pacientes acamados e  famílias  que dependem 
exclusivamente do Sistema Único de Saúde.

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003300330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

É indispensável que a administração municipal adote medidas imediatas para 
recompor e fortalecer a frota da Secretaria Municipal de Saúde, seja por meio da 
manutenção dos veículos inoperantes, da locação temporária ou da aquisição de 
novos veículos, garantindo condições adequadas para a prestação dos serviços.

A  saúde  pública  é  um  direito  fundamental  assegurado  pela  Constituição 
Federal  e  não  pode  sofrer  interrupções  por  falta  de  estrutura  logística.

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, solicita-se a 
adoção das providências cabíveis, com urgência, a fim de assegurar a continuidade 
e a qualidade do atendimento prestado à população de Conceição do Castelo-ES.

Certo da aprovação dos nobres companheiros e do atendimento do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, antecipadamente agradeço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 23 
de junho de 2026. 

(Documento assinado eletronicamente)

HUMBERTO ANTÔNIO DA ROCHA  
Vereador da Câmara Municipal de

          Conceição do Castelo-ES.
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